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LEI Nº 984, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

DIVULGAÇÃO DE LISTAGEM DE 

MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS E EM FALTA 

NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE IBITIRAMA. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 73 da Lei 

Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ibitirama-ES, aprovou e ele 

sanciona a seguinte LEI ORDINÁRIA:  

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Ibitirama obrigada a divulgar em seu site oficial a lista 

atualizada dos medicamentos disponíveis e em falta na rede pública de saúde do município, de 

forma clara e de fácil entendimento aos munícipes. 

§ 1º A listagem a que se refere o caput deste artigo deverá ser atualizada mensalmente. 

§ 2º A listagem será atualizada de imediato quando do esgotamento de qualquer medicamento da 

rede pública. 

§ 3º A listagem deverá ser encaminhada a todos os postos de saúde do município para que sejam 

imprimidas e afixadas em seus respectivos murais ou painéis visíveis ao público. 

§ 4º Junto à listagem dos medicamentos em falta deverá constar a data prevista para que o 

fornecimento volte a ocorrer normalmente. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal terá o prazo de 90 (noventa) dias para implantar a divulgação de que 

trata esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito,  

Ibitirama-ES, 07 de junho de 2021, 104º da Fundação do Distrito e 32º da Emancipação Política. 
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Prefeito Municipal em Exercício 


